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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

  =LEI Nº 3.656 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023= (*) 
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro) 

“Dispõe sobre alterações no quadro de cargos que especifica e dá outras providências”. 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 
Municipal de Morro Agudo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz público que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

  
Art. 1º Cria no Quadro de Cargos dos funcionários da Prefeitura Municipal 

de Morro Agudo (anexo I da Lei Municipal nº 1.638/1992), os cargos abaixo relacionados: 

C
Cargo 

Q
Quant. 

Lotação/ 

Setor 

R
Ref. 
Base 

C.H.S 
R

Requisitos 
P

Provimento 
A

Atribuições 

A
Assistente 

Social 

0
2 

D
Divisão de 
Tributação, 

Arrecadação 
e 

Fiscalização 

135 30 
S

Superior 
especifico 

E
Efetivo 

(concurso 
público) 

V
Vide Lei 

Municipal 
nº 3.177/19 

Parágrafo único. Ficam inalteradas as atribuições fixadas anteriormente 
para os cargos previstos no caput deste artigo. 

Art. 2º Em virtude da reestruturação administrativa ficam alteradas a 
lotação dos cargos mencionados abaixo, constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 1.638/92: 

Quantidade 
Vagas 

alteradas 

Denominação 
do Cargo 

Lotação/Setor 
Atual 

Nova Lotação/ 

Setor 

Natureza/ 

provimento 

Atribuição do 
Cargo 

1 Escriturário I 
Setor de 

Arrecadação e 
Fiscalização 

Divisão de 
Tributação, 

Arrecadação e 
Fiscalização 

Efetivo 
(concurso 
público) 

Vide Lei 
Municipal nº 

3.138/18 

0
1 

Veterinário 
Divisão de 

Controle de 
Zoonoses 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
e 

Sustentabilidade 

Efetivo 
(concurso 
público) 

Vide Lei 
Municipal nº 

3.177/19 

Parágrafo único. Ficam inalterados os requisitos, a referência base 
remuneratória, carga horária e atribuições fixadas anteriormente para os cargos previstos na 
tabela do “caput” deste artigo. 

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 27 de setembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1536 Página 3 de 18

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

Art. 3º O ocupante do cargo de Veterinário, de provimento efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, atuará no “Serviço de Proteção 
e Bem-estar Animal”, tendo as seguintes atribuições, além daquelas previstas na Lei nº 
3.177/19: 

I - promover a proteção e o bem estar animal.  

II - desenvolver ações de controle e identificação da população animal do 
município;  

III - auxiliar no resgate de animais em situação de vulnerabilidade, 
promovendo programas de adoção de cães e gatos, averiguando e orientando denúncias de 
maus tratos;  

IV - promover ações de educação ambiental específico para proteção e bem 
estar animal;  

V - atendimento veterinário gratuito. 

Art. 4º O Executivo Municipal, através do Setor de Recursos Humanos, 
promoverá a adequação da presente Lei na estrutura do quadro de pessoal desta 
municipalidade. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual em conformidade ao disposto nesta 
Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
- Prefeito Municipal – 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 
(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1535, de 26-09-2023, com incorreção no original 
quanto a ref. base dos cargos contidos na tabela do art. 1º. 
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=LEI Nº 3.657 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$
314.663,77, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  “CRÉDITOS

ADICIONAIS SUPLEMENTARES”, no valor total  de R$ 314.663,77 (trezentos e quatorze mil
seiscentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos), nos termos do Inciso I, do Artigo
41,  da  Lei  Federal  N.º  4.320,  de  17/03/1964,  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura

Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura

Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Código de aplicação: 100.000 Total Geral

Elemento:  3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  -  pessoa  jurídica...............R$
314.663,77

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.......................................R$ 314.663,77

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “total  dos  créditos  adicionais
suplementares”, aberto no caput, se dará através do “Excesso de Arrecadação” apurado em
contas bancárias com saldo disponível no exercício atual, tendo como fundamento legal o,
Inciso II, do Parágrafo 1º, combinado com o Parágrafo 3º, todos do Artigo 43, da Lei Federal
N.º 4.320, de 17/03/1964, conforme especificado a seguir:

I. Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“37.067-3” (MUNICIPIO DE MORRO AGUDO) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (Transferências
e Convênios Federais - Vinculados) → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo 100” (Geral
Total).

Sado em Conta Corrente em 31/08/2023..................................................................R$ 223.946,21
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II. Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“37.066-5” (MUNICIPIO DE MORRO AGUDO) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (Transferências
e Convênios Federais - Vinculados) → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo 100” (Geral
Total).

Sado em Conta Corrente em 31/08/2023....................................................................R$ 90.717,56

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL......................................R$ 314.663,77

ARTIGO 2º - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes daquilo estabelecido no Artigo 6º, da Lei Municipal n.º 3.561, de 29/12/2022.

ARTIGO 3º - Para os fins desta lei, entende-se por:

I -  Lei  Federal  N.º  4.320,  de  17/03/1964,  as  normas  gerais  de  direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos
municípios e do distrito federal;

II  - Créditos adicionais suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária (Inciso I, do Artigo 41, da Lei 4.320/1964);

III - Possibilidade de abertura dos créditos suplementares, a dependência
da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não  comprometidos,  provenientes  de
excesso de arrecadação, para ocorrer a despesa, sendo precedida de exposição justificativa
(Inciso II, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei 4.320/1964);

IV -  Excesso de arrecadação, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício (Parágrafo 3º, do Artigo 43 da Lei 4.320/1964);

V - Lei Municipal n.º 3.561, de 29/12/2022, a estimava da receita e fixação
da despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023.

VI -  Prevalecer  os  valores  consignados  nos  "Anexos”,  em  caso  de
divergência  de quaisquer  espécies,  entre  estes  e  os  valores  dos  Programas  e  das  Ações
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), para o Exercício de 2023, assim como
para o Plano Plurianual (P.P.A), para o período de 2022 a 2025 (Artigo 6º da Lei Municipal n.º
3.561, de 29/12/2022);

ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  27  DE  SETEMBRO  DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 6.342, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, no valor total de R$
150.000,00, a ser coberto com ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITOS ADICIONAIS
ESPECIAIS, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 1º, da

Lei Municipal n.º 3.638, de 10/08/2023 [*], em consonância com o Inciso II, do Artigo 41,

da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964, observadas as seguintes classificações: institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

02 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
04.01.01 – REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES
09.272.0029.2.062 – Benefícios da Previdência Social (Reg. Próprio de Previd. Soc.)
Elemento: 3.3.90.86.00 compensações a regimes de previdência [ficha 17] .................R$ 150.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS...................................R$ 150.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO -  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS”, aberto no caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes das “ANULAÇÕES
PARCIAIS e/ou TOTAIS” das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS vigentes, nos termos do

Artigo 2º, da Lei Municipal n.º 3.638, de 10/08/2023 [*], em consonância com o Inciso III,

do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964:

02 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
04.01.01 – REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES
99.999.0030.9.999 – Reserva de Contingência
Elemento: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência [ficha 16] ..........................................R$ 150.000,00

Decretos

Decretos
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TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS E/OU TOTAIS.............................R$ 150.000,00

ARTIGO 2º -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 04 DE SETEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico  e  dou  fé  que  os  dados  acima  são  autênticos  e  de  acordo  com  a
legislação pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.505, de 10/08/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO MUNICIPAL N.º 6.358, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$
164.520,00, a ser coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá

outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR,  no valor de R$ 164.520,00 (cento e sessenta e quatro mil  quinhentos e vinte
reais), nos termos do Artigo 1º, da  Lei Municipal n.º 3.650, de 25/09/2023  [*], em consonância
com o Inciso I, do Artigo 41, da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, observadas as seguintes
classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 313.000 Transferencias Provenientes do Governo Federal Destinadas ao 
Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 715]........R$ 93.048,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 313.000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
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Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 716]........R$ 71.472,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES..................................R$ 164.520,00

PARÁGRAFO  ÚNICO -  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES”,  aberto  no  caput  deste  artigo,  será  coberto  com  recurso  resultante  do
“EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”, saldo este “a se verificar”, nos termos
do PARÁGRAFO ÚNICO, da Lei Municipal n.º 3.650, de 25/09/2023 [*], em consonância com o
Inciso II, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

 Portaria do Ministério da Saúde GM/MS N.º 576 de 05/05/2023, → 
Incentivo financeiro federal de custeio mensal referente aos Agentes Comunitários de Saúde.
→ Valor do Repasse ..................................................................................................R$ 164.520,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL............R$ 164.520,00

ARTIGO 2º -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 26 DE SETEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico  e  dou  fé  que  os  dados  acima  são  autênticos  e  de  acordo  com  a
legislação pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.534, de 25/09/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.362, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 222.608,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 222.608,00 (duzentos e vinte e dois mil seiscentos e oito reais) , nos termos do Artigo 4º, da Lei
Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício
de 2023), outorgado pelo Artigo 12 da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (para Elaboração e Execução da
L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2023),  em  consonância  com  o  Inciso  I,  do  Artigo  41  (créditos  adicionais
suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 001].....R$ 6.171,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 002]..............................................R$ 476,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 004] ...........R$ 46.361,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 005]........................R$ 2.479,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 042] ....R$ 5.965,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 043]...........................................R$ 1.402,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 045] ...........R$ 14.050,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 053]...............................................R$ 283,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira
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Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 057] ....R$ 3.160,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 058]..............................................R$ 743,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 060]............R$ 11.208,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Social Especial

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 658]...........................................R$ 5.310,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 256] ....R$ 4.916,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 257]...........................................R$ 1.155,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 259] .............R$ 3.856,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 271] ....R$ 1.986,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 274] ...........R$ 14.230,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 275]...........................R$ 973,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2086 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Pré (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 272.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Pré Es

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 366] .............................................R$ 865,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 368]..............R$ 2.375,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 419] ....R$ 1.282,00
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Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 420] .............................................R$ 302,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 422]..............R$ 1.316,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 432]................................................R$ 114,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 456] ..........................................R$ 1.102,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 458]............R$ 17.328,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 465]...............................................R$ 396,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 467] ..R$ 13.600,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 468] ..........................................R$ 2.939,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 470] ...........R$ 28.408,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 471] ..........................R$ 476,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 498] .............................................R$ 487,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 500]..............R$ 5.182,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 501]...........................R$ 667,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 508] ....R$ 5.018,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 509]...........................................R$ 1.179,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 511] ...........R$ 14.848,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 222.608,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):
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ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 071]..................................R$ 1.282,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais – vinculados – exercícios anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 651]...........................................R$ 5.310,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 160].....R$ 6.452,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 179]................R$ 1.179,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 196]........................................R$ 147.400,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 301] ....R$ 3.240,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante
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Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 416]..........................................R$ 12.943,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 591]..........................................R$ 44.802,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 222.608,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 27 DE SETEMBRO DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 262, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023=
“Dispõe sobre a nomeação do(s) servidor(es) que especifica e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art.  1º Nos termos do inciso I  do art.  8º da Lei nº 424/69,  NOMEAR o(a) Sr(a).
WELLINGTON PEDRO DE SOUSA PINA, portador(a) do CPF nº 406.952.268/94, classificado(a) em
128º lugar no Concurso Público nº 001/2018, para, a partir de 03/10/2023 e em estágio probatório exercer
o  cargo  de  ESCRITURARIO I (cargo  não  ocupado  anteriormente),  de  provimento  efetivo,  40  h/s,
referência  base  35,  a  ser  lotado(a)  no(a)  Setor  de  Assistência  e  Educação  Pré  Escolar  desta
Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 27 de setembro de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÁO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação no 26212023

Processo Administrativo no 347 12023

VTNICIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o parecer

jurídico n" 25612023 e a justificativa apresentada pelos engenheiros da

prefeitura municipal, e encaminha o presente processo de dispensa de

licitação com fundamento no artigo 24, inciso I da lei 8.666/1993, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para elaboração do projeto

básico completo de uma ponte de concreto. Onerará aos cofres públicos o

valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). Siga para publicação

no Diário Oficial do Município e após para empenho.

Prefeitura Municipal de Mono Agudo, 26 de setembro de 2023.

-/
AfltV-z rt*o ,d<---

VINÍCIUS Z DE CASTRO

Prefeito Municipal

Praça Martinico Prado, no 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92196 -
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